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Declaração

Conforme o artigo 20.o da Convenção, a República
da Moldávia aceita as duas formas de resolução dos
diferendos mencionados no parágrafo 2 daquele artigo
como obrigatório em face de todas as Partes que aceitem
a mesma obrigação.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 33/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 255, de 29 de Outubro de 2004.

A Convenção entrará em vigor para a Moldávia em
27 de Abril de 2005, conforme estipula o seu artigo 26.o,
parágrafo 2.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Março de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 199/2005

Por ordem superior se torna público que, aquando da
26.a sessão do Comité Administrativo do Acordo, este
adoptou certas modificações de redacção dos textos autên-
ticos inglês e francês do Regulamento n.o 30, Relativo
à Adopção de Condições Uniformes de Homologação
dos Pneumáticos para Automóveis e Seus Reboques.

Portugal é Parte do mesmo Regulamento, aprovado,
para adesão, pelo Decreto n.o 138-A/79, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 294 (2.o suplemento),
de 22 de Dezembro de 1979.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 22 de
Março de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 200/2005

Por ordem superior se torna público que o Comité
Administrativo do Acordo Relativo à Adopção de Con-
dições Uniformes da Homologação e de Reconheci-
mento Recíproco de Homologação dos Equipamentos
e Peças de Veículos a Motor, assinado em Genebra
em 20 de Março de 1958, propôs emendas ao Regu-
lamento n.o 54, assinado em Genebra em 1 de Março
de 1983, Relativo à Adopção de Condições Uniformes
de Homologação de Pneus para Automóveis e Seus
Reboques.

Portugal é Parte do mesmo Regulamento, aprovado
pelo Decreto n.o 14/89, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 90, de 18 de Abril de 1989, tendo
entrado em vigor em 11 de Agosto de 1989 (Diário da
República, 1.a série, n.o 250, de 30 de Outubro de 1989).

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Março de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 201/2005

Por ordem superior se torna público que o Comité
Administrativo do Acordo Relativo à Adopção de Con-
dições Uniformes da Homologação e de Reconheci-
mento Recíproco de Homologação dos Equipamentos
e Peças de Veículos a Motor, assinado em Genebra
em 20 de Março de 1958, propôs emendas ao Regu-
lamento n.o 109, assinado em Genebra em 23 de Junho
de 1998, Relativo à Adopção de Condições Uniformes
de Homologação e Fabrico de Pneus Recauchutados.

Portugal é Parte do mesmo Regulamento, aprovado
pelo Decreto n.o 10/2002, de 4 de Abril, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 79, de 4 de Abril
de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Março de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 202/2005

Por ordem superior se torna público que se encontram
cumpridas as formalidades exigidas na República Por-
tuguesa e na República de Cabo Verde para a entrada
em vigor da Convenção sobre Segurança Social entre
a República Portuguesa e a República de Cabo Verde,
assinada na Cidade da Praia em 10 de Abril de 2001.

A Convenção foi aprovada pelo Decreto do Presi-
dente da República n.o 2/2005, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 25, de 4 de Fevereiro de 2005.
Na sequência das notificações a que se refere o seu
artigo 45.o, a mesma Convenção entra em vigor no dia
1 de Abril de 2005.

Direcção de Serviços de Migrações e Apoio Social,
24 de Março de 2005. — A Chefe de Divisão de Segu-
rança Social e Apoio Jurídico, Maria João Curto.

Aviso n.o 203/2005

Por ordem superior se torna público que o Secre-
tário-Geral das Nações Unidas fez a seguinte declaração
ao Regulamento n.o 109 do Acordo Relativo à Adopção
de Condições Uniformes da Homologação e de Reco-
nhecimento Recíproco de Homologação dos Equipa-
mentos e Peças de Veículos a Motor, assinado em Gene-
bra em 20 de Março de 1958.

Declaração

Nenhuma das Partes Contratantes que aplicam o
Regulamento n.o 109 notificou o seu desacordo ao pro-
jecto de emendas no prazo de seis meses após a noti-
ficação depositária C.N.467.2004.TREATIES-1, de 13
de Maio de 2004. Consequentemente, em virtude do
n.o 2 do artigo 12.o do Acordo, as Emendas são tidas
como adoptadas e são obrigatórias para todas as Partes
Contratantes, aplicando-se o Regulamento n.o 109 desde
13 de Novembro de 2004.

Portugal é Parte do mesmo Regulamento, aprovado
pelo Decreto n.o 14/89, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 90, de 18 de Abril de 1989, tendo
entrado em vigor em 11 de Agosto de 1989 (Diário da
República, 1.a série, n.o 250, de 30 de Outubro de 1989).

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 28 de
Março de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 204/2005

Por ordem superior se torna público que, aquando
da 27.a sessão do Comité Administrativo do Acordo,
este adoptou certas modificações de redacção dos textos
autênticos inglês e francês do Regulamento n.o 54, Rela-
tivo à Adopção de Condições Uniformes de Homolo-
gação de Pneus para Veículos Utilitários e Seus Rebo-
ques.


